
LEI MUNICIPAL Nº 5.344

Inclui na Lei de Diretrizes Orçamentárias para  o exer cício de 2000 
à aquisiçΓo de imóvel próprio para o Po-

der Legislativo de Carazinho.

AYLTON MAGALHΘES, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, ESTADO DO 
RIO GRANDE DO SUL.

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art.  1º  -  Fica incluída na Lei Municipal Nº 5.324/99,  que disp∙e sobre as  Diretrizes 
Orçamentárias,  para  o  exercício  de 2000,  à  aquisiçΓo de  imóvel  próprio  para  instalaçΓo e 
funcionamento do Poder Legislativo de Carazinho, conforme a seguinte especificaçΓo:

Anexo a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o ano de 2000
τrgΓo: C∞MARA MUNICIPAL DE VEREADORES
Unidade Orçamentária: C∞MARA
Programa: 01 - PROCESSO LEGISLATIVO
Código / Sub-programa: AÇΘO LEGISLATIVO
Atividades / Projetos: AquisiçΓo de Imóvel para sede da Câmara Municipal.

Objetivo: AquisiçΓo de imóvel próprio para instalaçΓo e desenvolvimento  das atividades 
do Poder Legislativo Municipal, do próprio imóvel onde atualmente está instalada a Câmara.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçΓo. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 22 DE NOVEMBRO DE 1999.

a)AYLTON MAGALHΘES
Prefeito Municipal

a)MARIA ELIZABETH R.FENNER
Sec.Mun.AdministraçΓo
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